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Dispõe sobre a cnaçao de dotação orçamentária no 
orçamento vigente. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal _aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a criação de dotação na 
Unidade O 1.06.01.4.4.90.52.00. 12.361.0010.1003- Equipamentos e Material Pe1manente, com 
o valor de R$ 550.000,00, e dotação 01.06.01.3.3.90.39.00.12.361.0010.2001, - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com o valor de R$ 100.000,00, da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º Os recursos serão provenientes de anulação parcial de dotação das 
contas da Secretaria de Educação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 23 de outubro de 2009. 

EDUARDO ~A CESAR 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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